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3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 14ª. LEGISLATURA 
 

PAUTA DA 9ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DELIBERATIVA/2019 

 

Data: 16 de Abril de 2019 
 

Horário início: 19h30 
 

Local: Plenário Sidnei Sanches 

 

EXPEDIENTE: (duração 01 hora e 30 minutos – Art. 109 em diante) 

NONA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DELIBERATIVA/2019 

HINO DE NOVA ANDRADINA e  Leitura Bíblica  

Leitura da Ata da Sessão anterior e Votação da Ata da Sessão anterior (Art. 110)  

I – Leitura do Expediente recebido de diversos (Art. 111) – LER Relação com tópicos em anexo. 

II – Leitura do Expediente recebido do Executivo e Secretarias (Art. 111). 

       III – Leitura do Expediente apresentado pelos Vereadores (Art. 111).  

IV – Leitura das proposições: (Art. 111 - §1º); 

 

1 – PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO LEGISLATIVO 

 

9/2019 Vereador Mario Ferreira de Oliveira 

“Marião da Saúde” – PR 

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 9, de 10 de 

Abril de 2019, O Centro de Referência a Saúde da 

Mulher, localizado na Avenida Ivinhema, 1232 - 

Centro, no Município de Nova Andradina, Estado de 

Mato Grosso do Sul, passa a denominar-se Centro de 

Referência A Saúde da Mulher "CEILA MARIA 

KATAOKA" 

 

2– PARECER 

 

18/2019 Vereadores Ricardo Lima – DEM e 

Vailton Vlademir Sordi -MDB 

 

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 6, de 04 de 

Abril de 2019. “Dispõe sobre a autorização de 

instalação de detectores de metais nas Escolas 

Públicas Municipais de Nova Andradina, e dá outras 

providências”. 

19/2019 Vereadores Ricardo Lima – DEM e 

Roberto Alves Peireira “Robertinho 

Pereira” - MDB 

 

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 7, de 04 de 

Abril de 2019 “Regulamenta o uso de espaço para 

publicidade e propaganda de jurídica, nas paredes 

internas dos Ginásios Municipais, Estádio Municipal 

e, Áreas de Lazer ao Ar Livre, e dá outras 

providências”. 

20/2019 Vereador Wilson Almeida da Silva – PT 

 

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 8, de 04 de 

Abril de 2019, “Dispõe sobre a denominação do 

prolongamento da Rua Sete de Setembro, entre a Rua 

Pastor Júlio Ferreira de Alencar e a Estrada 

Municipal Odilon Ribeiro dos Santos, no Município 

de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, 

e dá outras providências”. 

21/2019 Prefeito Municipal  PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 3, de 
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 28 de Março de 2019. “Institui a Regularização 

Fundiária na Modalidade de Interesse Social no 

Núcleo Urbano Informal Consolidado no Bairro 

Flávio Derzi, nesse município, e dá outras 

providências”. 

 

 

3 - REQUERIMENTO  

 

32/2019 Vereador José Ferraz Chagas Filho – 

PSDB “Valmirá do Pax” 

 

REQUER À MESA DIRETORA que seja 

encaminhado expediente ao Prefeito, Sr. JOSÉ 

GILBERTO GARCIA, e ao Secretário Municipal 

de Saúde, Sr. ARION AISLAN DE SOUSA, 

solicitando as seguintes informações sobre a 

medicação dos pacientes do CAPS: 

 

01- O município disponibiliza lista atualizada 

aos profissionais de saúde dos medicamentos?  

02- Existe a possibilidade de uma carência para 

entrega destes medicamentos? Se sim, qual o 

procedimento? 

03- O município consegue manter de forma 

continua o fornecimento destes medicamentos? 

33/2019 Vereador Edeildo Gonçalves dos Santos 

“Deildo Piscineiro” – PSDB 

 

 

REQUER À MESA DIRETORA que seja 

encaminhado expediente ao Prefeito, Sr. JOSÉ 

GILBERTO GARCIA, ao Secretário Municipal de 

Infraestrutura, Sr. JÚLIO CÉSAR CASTRO 

MARQUES, com cópia ao Secretário Municipal de 

Serviços Públicos, Sr. ROBERTO GINELL, 

solicitando que esses órgãos de gestão repassem ao 

Legislativo Municipal as seguintes informações 

sobre os tubos de galerias de águas pluviais, na Rua 

Santa Catarina, no trecho compreendido entre a Rua 

Vearni Castro e a Avenida Eurico Soares Andrade, 

no bairro Centro Educacional. 

a) Já foram instalados os tubos de galerias de águas 

pluviais na referida rua?   

b) Se sim. Qual o motivo que ainda não retiraram os 

tubos que se encontram no local? 

c) Se não. Qual é a previsão para a conclusão? 

34/2019 Vereadores Subscritos 

 

 

REQUEREM À MESA DIRETORA, que seja 

realizada Sessão Solene em homenagem ao "DIA 

DAS MÃES", no dia 14 de abril de 2018 às 19h30 

no Plenário "Sidney Sanches" da Câmara Municipal 

de Nova Andradina. Requerem ainda que a Sessão 

Ordinária do dia mencionado seja antecipada para as 

19h00. 
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35/2019 Vereadores Airton Castro Pereira – PDT, 

João Luiz Saltor Dan – PSDB e Vailton 

Vlademir Sordi – MDB “Amarelinho” 

 

REQUEREM À MESA, que seja encaminhado 

expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ 

GILBERTO GARCIA e ao Secretário Municipal de 

Infraestrutura Sr. JÚLIO CÉSAR CASTRO 

MARQUES, solicitando que esse órgão de gestão 

repasse ao Legislativo Municipal as seguintes 

informações sobre a "legalização do Parque 

Industrial e Comercial do Distrito de Nova Casa 

Verde". 

a) Como está o processo de legalização da Área? 

b) Qual é exatamente o tamanho da Área negociada? 

c) Qual o valor que foi negociado a ser pago pela 

área? 

d) Quando que está disponível para ser liberada para 

as empresas interessadas? 

e) Existem empecilhos, e se houver, quais são eles e 

o que pode ser feito para que os mesmos deixem de 

existir e assim que tenhamos uma resposta definitiva 

deste processo? 

 

4-INDICAÇÃO 

 

140/2019 Vereador Wilson Almeida da Silva - PT 

 

 

INDICA À MESA DIRETORA que seja 

encaminhado expediente ao Prefeito, Sr. JOSÉ 

GILBERTO GARCIA, e ao Secretário Municipal 

de Saúde, Sr. ARION AISLAN DE SOUSA, 

solicitando que sejam fornecidos jalecos para os 

colaboradores do Centro de Controle de Zoonoses 

(CCZ).  

141/2019 Vereador Mario Ferreira de Oliveira 

“Marião de Saúde”– PR 

 

 

INDICA À MESA DIRETORA, que seja 

encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, SR. 

JOSÉ GILBERTO GARCIA, a Diretora da 

AGENOVA, SR. MARCIA LOBO, e cópia ao 

Presidente da Associação dos Moradores da Vila 

Santo Antônio, Sr. IVANIO DOS SANTOS 

MENEZES (IVAN), solicitando que seja feito um 

projeto de habitação para moradores do Bairro Vila 

Santo Antônio, nos moldes de Minha Casa Minha 

Vida ou do Projeto de desfavelamento do Governo do 

Estado, a exemplo das oito famílias de nossa cidade, 

atendidas neste programa. 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 

Estado de Mato Grosso do Sul 
 

 

Rua São José, 664 

79750-000 – Nova Andradina/MS  

Fone: (67) 3441-0700 | Site: http://www.novaandradina.ms.leg.br 
 
 
 

 

 

 

4 

142/2019 Vereadores Mario Ferreira de Oliveira 

“Marião de Saúde”– PR e Vailton 

Vlademir Sordi –MDB “Amarelinho” 

 

 

INDICAM À MESA DIRETORA, que seja 

encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, SR. 

JOSÉ GILBERTO GARCIA, ao Secretário 

Municipal de Serviços Públicos, SR. ROBERTO 

GINELL, ao Secretário Municipal de Infraestrutura 

SR. JÚLIO CÉSAR CASTRO MARQUES, com 

cópia ao Presidente da Associação de Moradores da 

Vila Santo Antonio, SR. IVANIO DOS SANTOS 

MENEZES (IVAN), solicitando que seja realizado 

serviço de calçamento em todo Bairro Vila Santo 

Antônio. 

143/2019 Vereador Mario Ferreira de Oliveira 

“Marião de Saúde”– PR 

 

 

INDICA À MESA DIRETORA, que seja 

encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, 

SR. JOSÉ GILBERTO GARCIA, ao Secretário 

Municipal de Finanças e Gestão, Sr. EMERSON 

NANTES, e ao Diretor de Departamento 

Municipal de Trânsito, Sr. ANILTON 

FERREIRA DOS SANTOS, solicitando que se 

faça um estudo a fim de suspender a cobrança da 

Zona Azul por 90 dias para avaliação, se a queda 

das vendas do comercio se dá pela cobrança das 

tarifas de estacionamento. Que a prefeitura faça o 

financiamento desses 90 dias baseados na média 

arrecadada pela Serrana, nos últimos 3 meses. 

144/2019 Vereador José Ferraz Chagas Filho 

“Valmirá do Pax” - PSDB 

  

 

INDICA Á MESA DIRETORA, que seja 

encaminhado expediente ao Prefeito, SR. JOSÉ 

GILBERTO GARCIA, ao Secretário Municipal de 

Serviços Públicos, SR. ROBERTO GINELL, ao 

coordenador da Vigilância Sanitária SR. LUCIO 

ROBERTO TOLENTINO, solicitando que seja 

feito uma vistoria em um terreno localizado a Rua 

Walter Hubacher, número 2319. 

145/2019 Vereadora Joana Darc Bono Garcia - PR 

 
INDICA À MESA DIRETORA que seja 

encaminhado expediente ao Prefeito, Sr. JOSÉ 

GILBERTO GARCIA, e ao Secretário 

Municipal de Serviços Públicos, Sr. 

ROBERTO GINELL, solicitando que seja feito 

o serviço de implantação de faixa elevada 

(Traffic Calming) na Rua Milton Modesto entre 

a Rua Imaculada Conceição e Av. Eurico Soares 

Andrade. 

146/2019 Vereadores João Luiz Saltor Dan – PSDB 

e Vailton Vlademir Sordi – MDB 

“Amarelinho” 

 

 

INDICAM À MESA DIRETORA que seja 

encaminhado expediente ao Prefeito, Sr. JOSÉ 

GILBERTO GARCIA, e ao Secretário Municipal 

de Serviços Públicos, Sr. ROBERTO GINELL, 

solicitando que seja realizado estudo com a 

finalidade de instalar postes de iluminação, na 

entrada de Nova Casa Verde, com início na MS-134, 

em todos os setores da Avenida Dilson Casarotto que 

ainda não possuem iluminação. 
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147/2019 Vereadores Airton de Castro Pereira – 

PDT, José Ferraz Chagas Filho “Valmirá 

do Pax” - PSDB e Edeildo Gonçalves dos 

Santos “Deildo Piscineiro” – PSDB 

 

 

INDICAM À MESA DIRETORA, que seja 

encaminhado expediente ao Prefeito, SR. JOSÉ 

GILBERTO GARCIA, com cópia ao Secretário 

Municipal de Saúde, SR. NORBERTO FABRI 

JÚNIOR, reiterando a indicação nº 56/2017, 

solicitando, o mais rápido possível, um Posto de 

Saúde com médicos, dentistas e agentes de saúde, 

para atender a população que reside nos 

Assentamentos Teijin, Fetagri e MST, e 

Assentamento Santa Olga. 

148/2019 Vereadores Vailton Vlademir Sordi –MDB 

“Amarelinho” e Ricardo Lima – DEM 

 

 

INDICAM À MESA DIRETORA que seja 

encaminhado expediente ao Prefeito, Sr. JOSÉ 

GILBERTO GARCIA, ao Secretário Municipal de 

Serviços Públicos, Sr. ROBERTO GINELL, ao 

Secretário Municipal de Finanças e Gestão Sr. 

EMERSON NANTES DE MATTOS e ao 

Secretário Municipal de Planejamento e 

Administração, Sr. VALTER VALENTIN PINTO, 

solicitando estudo com a finalidade de realizar a 

coleta de lixo no período noturno, e a contratação de 

profissionais da área para atender a demanda da 

população. 
149/2019 Vereadora Joana Darc Bono Garcia - PR 

 

 

INDICA À MESA DIRETORA que seja 

encaminhado expediente ao Prefeito, Sr. JOSÉ 

GILBERTO GARCIA, ao Secretário Municipal de 

Saúde, Sr. ARION AISLAN DE SOUSA e a 

Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Cidadania, Srta. JULLIANA CAETANO 

ORTEGA, solicitando empenho das autoridades para 

que seja disponibilizado um profissional Enfermeiro, 

nas terças, quartas e quintas-feiras, para realizar o 

atendimento aos idosos que praticam exercícios, no 

Centro de Convivência do Idoso Aparecida Mourão. 

150/2019 Vereadores Roberto Alves Pereira 

“Robertinho Pereira” – MDB e Vailton 

Vlademir Sordi –MDB “Amarelinho” 

 

 

INDICAM À MESA DIRETORA que seja 

encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, SR. 

JOSÉ GILBERTO GARCIA, ao Secretário 

Municipal de Infraestrutura, SR. JULIO CESAR 

CASTRO MARQUES, ao Secretário Municipal de 

Serviços Públicos, ROBERTO GINELL, e ao 

Diretor Executivo de Assessoramento da AGESUL, 

SR. HUMBERTO TEIXEIRA SALES, solicitando 

que seja averiguado estudos com a finalidade de 

providenciar meios de obstrução no canteiro entre 

MS 134 (rodovia Auro Soares de Moura Andrade) 

que dá acesso as Avenidas Paulo Prata e Reitor Peró 

no bairro universitário. 
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151/2019 Vereador Vailton Vlademir Sordi –MDB 

“Amarelinho” 

 

 

INDICA À MESA DIRETORA que seja 

encaminhado expediente ao Prefeito, Sr. JOSÉ 

GILBERTO GARCIA, ao Secretário de Finanças e 

Gestão, Sr EMERSON NANTES, solicitando que 

sejam realizados estudos com a finalidade de adequar 

os valores cobrados no IPTU, nos residenciais Jardim 

Imperial, Monte Carlo e Paris, considerando a 

relação Valor Real X Valor Venal, observando os 

mesmos parâmetros aplicados nos demais bairros e 

centro da cidade. 

152/2019 Vereador Edeildo Gonçalves dos Santos 

“Deildo Piscineiro” – PSDB  

 

INDICA À MESA DIRETORA que seja 

encaminhado expediente ao Prefeito, Sr. JOSÉ 

GILBERTO GARCIA, ao Secretário Municipal de 

Finanças e Gestão, Sr. EMERSON NANTES, com 

cópia ao  Secretário Municipal de Serviços Públicos, 

Sr. ROBERTO GINELL, solicitando investimentos 

em novos uniformes do tipo conjuntos de moletons, 

considerando a chegada do inverno, para os garis e 

coletores de lixo (lixeiros) do nosso município. 

153/2019 Vereadores Edeildo Gonçalves dos Santos 

“Deildo Piscineiro” – PSDB, Roberto 

Alves Pereira “Robertinho Pereira” – 

MDB e Vailton Vlademir Sordi –MDB 

“Amarelinho” 

 

 

INDICAM À MESA DIRETORA que seja 

encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, SR. 

JOSE GILBERTO GARCIA, ao Secretário 

Municipal de Infraestrutura, SR. JÚLIO CÉSAR 

CASTRO MARQUES, e ao Secretário Municipal de 

Serviços Públicos, SR. ROBERTO GINELL, 

solicitando que seja averiguado estudos com a 

finalidade de construir um Traffic Calming na 

Avenida Antonio Joaquim de Moura Andrade, trecho 

compreendido entre a Avenida Eurico Soares 

Andrade e a Rua Imaculada Conceição, ambas as 

vias. 

 

5 – MOÇÃO 

 

5/2019 Vereadora Joana Darc Bono Garcia - PR 

 

 

REQUER À MESA DIRETORA que seja 

encaminhada MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO à 

servidora MARIA APARECIDA FELIX DE SÁ, 

pelos 24 anos de relevantes serviços prestados a esta 

Casa Legislativa. 

 

V- Uso da Palavra no Expediente –Tema livre-(Art. 112) 

 (Terminada a leitura das matérias do expediente, o Presidente destina o tempo restante da hora do 

Expediente para debates, uso da tribuna). 

 

INTERVALO -10 minutos 

 

TRIBUNA LIVRE (Art. 123.)  

 

 

ORDEM DO DIA: (Art. 113). (fase da sessão onde serão discutidas e deliberadas as matérias) 

         

  7 – VOTAÇÃO DOS PROJETOS 
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6/2019 Vereadores Ricardo Lima – DEM e 

Vailton Vlademir Sordi -MDB 

 

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 6, de 04 de 

Abril de 2019. “Dispõe sobre a autorização de 

instalação de detectores de metais nas Escolas 

Públicas Municipais de Nova Andradina, e dá outras 

providências”. 

7/2019 Vereadores Ricardo Lima – DEM e 

Roberto Alves Peireira “Robertinho 

Pereira” - MDB 

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 7, de 04 de 

Abril de 2019 “Regulamenta o uso de espaço para 

publicidade e propaganda de jurídica, nas paredes 

internas dos Ginásios Municipais, Estádio Municipal 

e, Áreas de Lazer ao Ar Livre, e dá outras 

providências”. 

8/2019 Vereador Wilson Almeida da Silva – PT 

 

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 8, de 04 de 

Abril de 2019, “Dispõe sobre a denominação do 

prolongamento da Rua Sete de Setembro, entre a Rua 

Pastor Júlio Ferreira de Alencar e a Estrada 

Municipal Odilon Ribeiro dos Santos, no Município 

de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, 

e dá outras providências”. 

3/2019 Prefeito Municipal  

 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 3, de 

28 de Março de 2019. “Institui a Regularização 

Fundiária na Modalidade de Interesse Social no 

Núcleo Urbano Informal Consolidado no Bairro 

Flávio Derzi, nesse município, e dá outras 

providências”. 

Uso da Palavra na Explicação Pessoal - (Art. 121) – (30 minutos - sorteio) Manifestação sobre atitudes 

pessoais, assumidas durante a sessão ou no exercício do mandato. 

 

ENCERRAMENTO –   

Próxima Sessão. 

10ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DELIBERATIVA/2019 - dia 23 DE ABRIL DE 2019, as 

19horas e 30 minutos.  

ANEXOS: 

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 9, DE 10 DE ABRIL DE 2019. 

AUTOR: VEREADOR MARIO FERREIRA DE OLIVEIRA “Marião da Saúde” - PR 

 
“Dispõe sobre a denominação do Centro de 

Referência A Saúde da Mulher, localizado na 

Avenida Ivinhema, 1232 - Centro, no Município 

de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do 

Sul, e dá outras providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O Centro de Referência a Saúde da Mulher, localizado na Avenida Ivinhema, 

1232 - Centro, no Município de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, passa a denominar-se 

Centro de Referência A Saúde da Mulher “CEILA MARIA KATAOKA”. 
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Art. 2º A denominação mencionada no Art. 1º desta Lei refere-se à homenagem 

póstuma que o Município de Nova Andradina presta a SENHORA “CEILA MARIA KATAOKA”, 

pelos relevantes serviços prestados ao Município de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 

contrário. 

Nova Andradina-MS, 10 de abril de 2019. 

  

MÁRIO FERREIRA DE OLIVEIRA 

“Marião da Saúde” 

Vereador – PR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Projeto de Lei nº 9/2019                                                                                             Fl.ª 2/2                                                                                                                                                                     

 

BIOGRAFIA 

 

Ceila Maria Kataoka, nasceu em 23 de junho de 1954 na cidade de Quintana/SP. Filha 

de Kiyomiti Kataoka e Rosalina Antonio Kataoka. Se formou em odontologia na Faculdade de 

Odontologia de Lins no ano de 1981. 

Em 1986 se mudou para Nova Andradina onde iniciou suas atividades profissionais 

como Cirurgiã Dentista em consultório próprio. 

Em 14 de junho de 1993 passou a exercer o cargo de Odontóloga na Secretaria 

Municipal de Saúde de Nova Andradina, onde dedicou seu tempo e atenção durante 24 anos. 

Ceila não se casou e teve apenas um filho Gustavo Kataoka, casado com Marcieni 

Pereira Dan e um neto Alan Pereira Kataoka. 

Em julho de 2015, foi diagnosticada com um câncer ao qual lutou bravamente para 

vencê-lo. Mas o Senhor a quis em seus Braços. Ela nos deixou no dia 08 de janeiro de 2018 em 
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casa ao lado do filho e nora, deixando imensa saudade e boas lembranças para os que tiveram o 

privilégio de conhecê-la. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI  ORDINÁRIA Nº. 6, DE 04 DE ABRIL DE 2019. 

 

AUTORES: VEREADORES RICARDO LIMA – DEM e VAILTON VLADEMIR SORDI 

“Amarelinho” - MDB 

 

“Dispõe sobre a autorização de instalação de 

detectores de metais nas Escolas Públicas 

Municipais de Nova Andradina, e dá outras 

providências.” 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais; 

 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Poder Executivo sanciona a seguinte Lei 

Ordinária: 

 

Art. 1º Dispõe sobre a autorização de instalação de detectores de metais nos acessos aos 

estabelecimentos de ensinos fundamental e médio da rede pública de ensino, com mais de 200 (duzentos) 

alunos, por turno.  

 

Art. 2º O ingresso de toda e qualquer pessoa, sem exceções, em estabelecimento de ensino 

fundamental e médio da rede pública municipal de ensino está condicionado à passagem por um 
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detector de metais e da inspeção visual de seus pertences, quando identificada alguma irregularidade.  

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do ano 

letivo de 2020.  

 

 

 

RICARDO LIMA- DEM                              VAILTON VLADEMIR SORDI - MDB 

             Vereador – 2º Secretário                                                     “Amarelinho”  

                  Líder do Prefeito                                               Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Considerando o significativo aumento da violência nos estabelecimentos de ensino publico, 

praticados por jovens delinquentes e pessoas ligadas à contravenção, frequentadoras dos centros 

educacionais, conforme tem sido divulgado pela imprensa nacional.  

 

 

Considerando que estas pessoas e alunos têm vinculação direta com o tráfico de drogas e 

arma e que muitas vezes utilizam os estabelecimentos de ensino como ponto de venda e comercialização 

de seus produtos.  

 

Considerando que juntamente com estas ações ilícitas estão sendo incrementadas as ações 

de violência armada, praticadas dentro das escolas, não só contra os alunos regularmente matriculados, 

como também contra a equipe de educadores e de apoio operacional das mesmas.  

 

Considerando o ataque ocorrido na Escola Estadual Raul Brasil, em Suzano, na Grande São 

Paulo, que deixou um total de 10 (dez) mortos, incluindo os 2 (dois) autores do atentado, inclusive os 

autores eram 2 (dois) ex-alunos da escola, que invadiram o local e atiraram contra os presentes, sendo o 

atentado um dos mais letais da história do Brasil.  

 

Considerando, ainda, que estas ações ocorrem marcadamente e com maior incidência nas 

grandes escolas, principalmente nas localizadas nas cidades de médio e grande porte, torna-se imperioso e 

urgente coibir a entrada de armas nos centros de ensino e, para tal, é importante todas as escolas de 

equipamentos modernos e eficazes na prevenção de entrada de armas, de quaisquer tipos que sejam.  

 

Fundamento nas experiências de programas de segurança contra violência pessoal e 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 

Estado de Mato Grosso do Sul 
 

 

Rua São José, 664 

79750-000 – Nova Andradina/MS  

Fone: (67) 3441-0700 | Site: http://www.novaandradina.ms.leg.br 
 
 
 

 

 

 

11 

patrimonial identifica-se que os detectores de metais, acrescidos da inspeção visual monitorada dos 

pertences, podem coibir a entrada de objetos que facilitam estas atividades criminosas.  

 

Na Certeza de que a nossa iniciativa se constitui em aperfeiçoamento oportuno e relevante 

para o ordenamento da segurança nas escolas públicas, esperamos poder contar com o valioso apoio dos 

nobres Pares, em favor de sua aprovação nesta Casa de Leis.  

 

Nova Andradina-MS, 04 de abril de 2019.  

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 7, DE 04 DE ABRIL DE 2019. 

 

AUTOR: VEREADOR RICARDO LIMA – DEM  

 

“Regulamenta o uso de espaço para publicidade e 

propaganda de jurídica, nas paredes internas dos 

Ginásios Municipais, Estádio Municipal e, Áreas 

de Lazer ao Ar Livre, e dá outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º Fica o poder Executivo Municipal, autorizado a locar espaço nas paredes 

internas dos Ginásios Municipais, Estádio Municipal e, Áreas de Lazer ao Ar Livre para fins de 

propaganda comercial.  
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 Parágrafo único _ Compete à Secretaria Municipal de governo regulamentar, através de 

Edital de Licitação, a utilização dos espaços disponíveis para a publicidade e propaganda nas paredes 

internas dos Ginásios Municipais, Estádio Municipal e, Áreas de Lazer ao Ar Livre. 

 

Art. 2º Após a Licitação do espaço, o ganhador será convocado a firmar contrato ou 

termo de permissão, recolhendo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o valor correspondente à utilização, 

através de guia expedida pelo Departamento de Arrecadação e Fiscalização do Município.  

Art. 3º O valor de cada locação será definido através de edital publicado pela Secretaria 

Municipal de Governo, que fará mapa das paredes estipulando valores de cada espaço, respeitando o 

valor mínimo de 10 (dez) UFM e o máximo de 30 (trinta) UFM (Unidade Fiscal Município), por metro 

quadrado.  

 

                        Art. 4º Não haverá reembolso do valor recolhido em caso de cancelamento da 

propaganda por parte do interessado.  

 

Art. 5º As despesas decorrentes da pintura serão de exclusiva responsabilidade do 

Município. 

 

Art. 6º O Município ficara responsável pela abertura de conta bancaria exclusiva para 

esse fim.  

 

Art. 7º Os recursos arrecadados serão utilizados pela Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Esporte para aquisição de materiais esportivos, materiais de construção para reparos nos 

espaços físicos, premiações de eventos, bem como na alimentação e estadia dos atletas que compõem 

as seleções quando em representatividade do Município.  

 

Art. 8º A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte prestarão contas, 

anualmente, ao Município e Legislativo de toda arrecadação.  

 

Art. 9º Fica proibida a publicidade vinculando produtos da indústria de cigarros, bebidas 

alcoólicas e de pessoas que ocupem cargos políticos.  

 

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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RICARDO LIMA- DEM                               

Vereador – 2º Secretário 

Líder do Prefeito 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 8, DE 04 DE ABRIL DE 2019. 

 

AUTOR: VEREADOR WILSON ALMEIDA DA SILVA-PT 

 

“Dispõe sobre a denominação do 

prolongamento da Rua Sete de 

Setembro, entre a Rua Pastor Júlio 

Ferreira de Alencar e a Estrada 

Municipal Odilon Ribeiro dos Santos, 

no Município de Nova Andradina, 

Estado de Mato Grosso do Sul, e dá 

outras providências”. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O prolongamento da Rua Sete de Setembro, entre a Rua Pastor Júlio Ferreira de 
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Alencar e a Estrada Municipal Odilon Ribeiro dos Santos, localizada na área urbana no Município de 

Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, passa a denominar-se RUA "JOSÉ DAN"   

 

Art. 2º A denominação mencionada no Art. 1º desta Lei refere-se à homenagem 

póstuma que o Município de Nova Andradina presta ao SENHOR “JOSÉ DAN”, pelos relevantes 

serviços prestados ao Município de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 

contrário. 

Nova Andradina-MS, 04 de abril de 2019. 

 

WILSON ALMEIDA DA SILVA 

Vereador – PT 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

Projeto de Lei nº 8/2019                                                                                                        Fl.ª 2/2                                                                                                                                                                     

BIOGRAFIA 

 

JOSÉ DAN, nasceu em 1º de abril de 1926, na cidade de Cajobi, Estado de São Paulo, 

filho de Guerino Dan e Adelina Paro Dan. 

Chegou com seus pais e irmãos em Nova Andradina no ano de 1955, época de fundação 

da cidade Sorriso.  

A sua primeira moradia foi no Bairro Escolinha, onde José Dan morou com seus pais e 

irmãos, na época trabalhavam na lavoura. 

Nos primórdios de Nova Andradina, além das atividades do campo, José Dan chegou a 

trabalhar para o fundador de Nova Andradina, o Senhor Antônio Joaquim de Moura Andrade, para 

quem aquele se orgulhava de ter trabalhado.  

Aos 35 anos de idade, no ano de 1962, José Dan casou-se com Ana Pereira Dan, e 

seguiu morando no Bairro Escolinha. 

Em 1969, ele adquiriu o Bar e Sorveteria São Paulo, na Avenida Antônio Joaquim de 

Moura Andrade, passando a empreender na atividade comercial, porém, posteriormente, no ano de 

1970, vendeu referido comércio para seu irmão Luiz Dan. 

Em 1970, José Dan, com as economias oriundas do trabalho, comprou um sítio no 

Bairro Pouso das Araras, na cidade de Taquarussu, para onde mudou-se com sua esposa e filhos, a fim 

de trabalhar na lavoura e na criação de gado e outros rebanhos, porém, é em Nova Andradina, que ele 

continuou realizando a maioria de suas atividades negociais e financeiras. 
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 José Dan e sua esposa tiveram 05 filhos: Valdecir, Guerino, Fátima, Marilene e Roseli, 

sendo que os filhos Guerino e Marilene são cidadãos nova-andradinense. 

Em 2001, já com os filhos casados, José Dan e sua esposa retornaram a residir em Nova 

Andradina, na Rua Redentor, cidade da qual ele se orgulhava em dizer ter contribuído modestamente 

para a fundação, e na qual ele acreditava ser o melhor lugar para se viver. 

Na velhice (ou melhor idade), as principais e preferidas atividades de José Dan eram 

frequentar o conviver todas as terça e quintas-feiras e a missa, na Igreja do Bairro São Vicente, todos 

os domingos. 

José Dan faleceu, no dia 03 de março de 2019, aos 92 anos de idade, em razão de 

pneumonia e choque séptico, e deixou saudades a familiares e amigos.  

A família e a todos os amigos de JOSÉ DAN, os nossos sentimentos e que Deus 

conforte vossos corações neste momento difícil. 

Diante do exposto, encaminho ao Legislativo desta respeitada Casa de Leis o referido 

projeto de lei, pois na qualidade de amigo, cabe prestar esta homenagem, pois seus atos assim o 

fizeram por merecer. 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 3, de 28 de Março de 2019. 
 

  
Institui a Regularização Fundiária na 
Modalidade de Interesse Social no Núcleo 
Urbano Informal Consolidado no Bairro 
Flávio Derzi, nesse município, e dá outras 
providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona a seguinte Lei Complementar: 

 

 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 
Art. 1º Ficam instituídas os procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária 

Urbana Social (REURB-S) do Núcleo Urbano Informal Consolidado constante no Bairro Flávio 
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Derzi, a qual abrange medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais destinadas à 
incorporação dos núcleos urbanos informais ao ordenamento territorial urbano e à titulação de 
seus ocupantes.   

 
Art. 2º As ocupações irregulares do solo, para fins urbanos, existentes no Bairro 

Flávio Derzi serão objeto de regularização fundiária de interesse social (REURB-S), obedecendo 
aos critérios fixados nesta Lei e na legislação estadual e federal, especialmente a Lei n. 
13.465/2017 no que for pertinente. 

 
 

CAPÍTULO II 
DO PROJETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

 
Art. 3º O projeto urbanístico de regularização fundiária do Núcleo Urbano Informal 

Consolidado no Bairro Flávio Derzi foi aprovado no processo administrativo nº 9592/2011. 
 
 
 

CAPÍTULO III 
DOS INSTRUMENTOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

 
Seção I – Do instrumento da Legitimação Fundiária na modalidade de Regularização 

Fundiária de Interesse Social 
 
Art. 4º A legitimação fundiária será concedida ao beneficiário, desde que 

atendidas as seguintes condições: 
 
I – o beneficiário não seja concessionário, foreiro ou proprietário de imóvel urbano 

ou rural; 
 
II – o beneficiário não tenha sido contemplado com legitimação de posse ou 

fundiária de imóvel urbano com a mesma finalidade, ainda que situado em outro núcleo urbano 
distinto; e, 

 
III – em caso de imóvel urbano com finalidade não residencial, seja reconhecido 

pelo poder público o interesse público de sua ocupação. 
 
Art. 5º Por meio da legitimação fundiária, na modalidade da regularização 

fundiária de interesse social, o ocupante adquirirá a unidade imobiliária com destinação urbana 
livre e desembaraçada de quaisquer ônus, direitos reais, gravames ou inscrições, eventualmente 
existentes em sua matrícula de origem, exceto quando disserem respeito ao próprio legitimado. 

 
Parágrafo único. A aquisição da unidade imobiliária pelo ocupante fica 

condicionada ao cumprimento dos requisitos previstos nesta lei.  
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Art. 6º Poderá o poder público atribuir domínio adquirido por legitimação fundiária 
aos ocupantes que não tenham constado da listagem inicial, mediante cadastramento 
complementar, sem prejuízo dos direitos de quem haja constado na listagem inicial. 

 
 

Seção II – Dos Critérios para o Reconhecimento da Posse, para fins de Legitimação 
Fundiária: 

 
 
Art. 7º Para a identificação dos possuidores dos imóveis constantes no projeto de 

regularização fundiária do núcleo urbano informal consolidado do Bairro Flávio Derzi, serão 
observados os seguintes critérios:  

 
I - Requerimento específico endereçado ao município; 
 
II - Cópia dos documentos pessoais do requerente e cônjuge ou companheiro (a), 

se for o caso;  
 
III – Cópia que indiquem a posse no imóvel, tais como: 
 
a) Fatura de energia elétrica; 
 
b) Fatura de água; 
 
c) Contrato de compra e venda; 
 
d) Requerimentos apresentados junto aos órgãos públicos; 
 
e) Matrícula Escolar; 
 
f) Cadastro comercial, acompanhado de comprovante de pagamento, que 

comprove a data do registro no estabelecimento; 
 
g) Cardeneta de vacinação; 
 
h) Cadastro de aposentadoria; 
 
i) Certidão emitida pelo Cartório Eleitoral; 
 
j) Carteira do SUS – Sistema Único de Saúde. 
 
IV – Comprovação de posse limitada a um imóvel com área não excedente a 

500,00 m², desde que contenha área construída até a data da publicação desta lei. 
 
V – Comprovação de que não é proprietário de outro imóvel, mediante 
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apresentação de Certidão Negativa de Registro de Imóveis e Certidão Negativa do Tabelionato 
local. 

 
Art. 8º Para fins desta lei, considera-se: 
 
I – possuidor/ocupante: aquele que cumpra os critérios/requisitos previsto no art. 

7º desta lei. 
 
II – terrenos baldios: os imóveis cujas construções se apresentem em situações 

inacabáveis e inabitáveis, definidas pela Comissão de Regularização Fundiária do Bairro Flávio 
Derzi. 

 
 

CAPÍTULO IV 
DA COMISSÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

 
Art. 9º Através de ato do Poder Executivo será nomeada Comissão de 

Regularização Fundiária para a identificação dos possuidores, mediante o preenchimento dos 
critérios de posse definidos no art. 7º, composta por: 

 
I – Um representante indicado pela Ordem do Advogado do Brasil – OAB; 
 
II – Um representante indicado pelo CREA e/ou CAU; 
 
III – Um arquiteto e/ou engenheiro do quadro de servidores do Município de Nova 

Andradina, indicado pelo Prefeito; 
 
IV – Um Procurador do Município de Nova Andradina, indicado pelo Prefeito; 
 
V – Um Chefe de Departamento de Cadastro, indicado pelo Prefeito; e, 
 
VI – Um representante da Agência de Habitação de Nova Andradina - 

AGEHNOVA, indicado pelo Prefeito. 
 
 

CAPÍTULO V 
DO REGISTRO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

 
 
Art. 10 A Certidão de Regularização Fundiária (CRF) é o ato administrativo de 

aprovação da regularização, acompanhado do projeto aprovado/matrícula. Os requisitos e 
procedimentos para o respectivo registro estão previstos nos artigos 42 a 54 da Lei 13.465/2017. 

 
Art. 11 As unidades desocupadas e não comercializadas alcançadas pela Reurb 

terão as suas matrículas abertas em nome do Município. 
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§1º Os terrenos livres localizados nos parcelamentos a serem regularizados 
devem ser destinados, preferencialmente, para áreas de uso comunitário ou áreas verdes e/ou 
institucionais de uso público.  

 
§2º O Poder Executivo Municipal estabelecerá, a seu critério, os espaços de uso 

público, verdes e/ou institucionais, dentro da área do parcelamento ou, alternativamente, no seu 
entorno, de acordo com a conclusão da análise dominial da área.  

 
CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 12 Os recursos oriundos dos trâmites determinados por esta lei serão 
destinados ao Fundo Municipal de Habitação. 

 
Art. 13 Deverá ser dada publicidade a regularização fundiária, identificando-se os 

ocupantes de cada unidade imobiliária com destinação urbana regularizada, e os respectivos 
direitos reais.  

 
Art. 14 Fica declarado como área predominantemente habitada por população de 

baixa renda o núcleo urbano informais constante no Bairro Flávio Derzi. 
 
Art. 15 Os possuidores beneficiários serão isentos de custas e emolumentos 

referentes aos atos registrais objeto da presente regularização fundiária na modalidade de 
interesse social, nos termos da Lei n. 13.465/2017. 

 
Art. 16 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 

Nova Andradina-MS, 28 de março de 2019. 
 
 
 

      José Gilberto Garcia 
               PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 

 


